
ANEXO I 

(alterado pelas Leis nº 1.875, de 03 de janeiro de 2013 e 1.902, de 28 de maio de 2013)

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS CH
QUANTITATIVO 

EFETIVO
VAGAS

QUANTITATIVO 

GERAL

Nº

1 ADMINISTRADOR 30 - 40 15 11 26

2 ADVOGADO 30 - 40 2 14 16

3 ANALISTA DE SISTEMA 30 - 40 0 5 5

4 ANALISTA AMBIENTAL 30 - 40 0 4 4

5 ARQUITETO 30 - 40 0 10 10

6 ASSISTENTE SOCIAL 30 - 40 5 49 54

7 BIBLIOTECÁRIO 30 - 40 0 3 3

8 BIÓLOGO 30 - 40 3 2 5

9 CONTADOR 30 - 40 9 8 17

10 DESIGN GRÁFICO 30 - 40 0 2 2

11 ECONOMISTA 30 - 40 0 4 4

12 EDUCADOR FÍSICO 30 - 40 0 13 13

13 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 30 - 40 7 5 12

14 ENGENHEIRO CIVIL 30 - 40 1 16 17

15 ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 30 - 40 0 3 3

16 ENGENHEIRO FLORESTAL 30 - 40 0 2 2
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DENOMINAÇÃO DOS CARGOS CH
QUANTITATIVO 

EFETIVO
VAGAS

QUANTITATIVO 

GERAL

Nº

17 ENGENHEIRO MECÂNICO 30 - 40 0 2 2

18 FOTÓGRAFO 30 - 40 0 2 2

19 GEÓGRAFO 30 - 40 0 2 2

20 GEÓLOGO 30 - 40 0 1 1

21 JORNALISTA 30 - 40 0 11 11

22 MÉDICO VETERINÁRIO 30 - 40 4 5 9

23 PEDAGOGO 30 - 40 4 11 15

24 PSICÓLOGO 30 - 40 12 57 69

25 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 30 - 40 12 67 79

26 TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR EM INFORMÁTICA 30 - 40 3 7 10

27 TÉCNICO EM ASSUNTOS CULTURAIS 30 - 40 0 3 3

GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO ADMINISTRATIVO

28 AGENTE ADMINISTRATIVO 30 - 40 130 76 206

29 AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 30 - 40 122 70 192

30 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 30 - 40 53 98 151

31 ATENDENTE DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 30 - 40 0 42 42

32 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 30 - 40 233 163 396

33 DESENHISTA TÉCNICO 30 - 40 1 6 7

34 EDUCADOR SOCIAL 30 - 40 0 128 128

35 INSTRUTOR DE ARTES 30 - 40 1 219 220

36 INSTRUTOR DE ESPORTES 30 - 40 9 21 30

37 INSTRUTOR DE MÚSICA 30 - 40 2 26 28

38 INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 30 - 40 0 7 7

39 MOBILIZADOR SOCIAL 30 - 40 0 6 6

40 MONITOR ESCOLAR 40 0 400 400

41 TÉCNICO ADMINISTRATIVO 30 - 40 35 15 50

42 TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO 30 - 40 73 45 118

43 TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 30 - 40 2 8 10

44 TÉCNICO EM INFORMÁTICA 30 - 40 8 14 22

45 TÉCNICO AGRÍCOLA 30 - 40 0 3 3

GRUPO OCUPACIONAL NÍVEL SUPERIOR 



46 TÉCNICO EM AGRIMENSURA 30 - 40 0 3 3

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS CH
QUANTITATIVO 

EFETIVO
VAGAS

QUANTITATIVO 

GERAL

Nº GRUPO OCUPACIONAL TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

47 TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE 30 - 40
16

4 20

48 TÉCNICO EM GEOPROCESSAMENTO 30 - 40 0 3 3

49
TÉCNICO EM SUPORTE E MANUTENÇÃO DE 

COMPUTADORES
30 - 40 0 4

4

50 TÉCNICO EM SUPORTE DE REDES 30 - 40 0 4 4

51 AGENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS 30 - 40 135 65 200

52 AGENTE DE SEGURANÇA COLETIVA 30 - 40 18 12 30

53 AGENTE DE SEGURANÇA PATRIMONIAL 30 - 40 223 188 411

54 AGENTE DE TRÂNSITO 30 - 40 29 50 79

55 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 30 - 40 1383 988 2371

56 AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS 30 - 40 11 208 219

57 GARI 30 - 40 260 246 506

58 MECÂNICO 30 - 40 8 23 31

59 MESTRE DE OBRAS 30 - 40 1 13 14

60 MOTORISTA 30 - 40 43 55 98

61 OFICIAL DE OBRAS E SERVIÇOS 30 - 40 69 201 270

62 OFICIAL DE SERVIÇOS 30 - 40 0 10 10

63 OPERADOR DE  MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 30 - 40 56 70 126

64 TÉCNICO EM TRÁFEGO E TRANSPORTE 30 - 40 2 5 7

65 TOPÓGRAFO 30 - 40 3 7 10

66 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 40 538 262 800

67 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 40 171 149 320

68 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 30 - 40 241 154 395

69 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 30 - 40 0 93 93

70 ENFERMEIRO 20 - 30 - 40 61 135 196

71 ENGENHEIRO SANITARISTA 20 - 30 - 40 1 2 3

72 FARMACÊUTICO 20 - 30 - 40 13 12 25

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 
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DENOMINAÇÃO DOS CARGOS CH
QUANTITATIVO 

EFETIVO
VAGAS

QUANTITATIVO 

GERAL

Nº GRUPO OCUPACIONAL SAÚDE

73 FARMACÊUTICO  BIOQUÍMICO 20 - 30 - 40 16 5 21

74 FARMACÊUTICO DE ALIMENTOS 20 - 30 - 40 0 2 2

75 FISCAL SANITÁRIO 30 - 40 9 7 16

76 FISIOTERAPEUTA 20 - 30 - 40 19 30 49

77 FONOAUDIOLOGO 20 - 30 - 40 4 7 11

78 LABORATORISTA 30 - 40 1 8 9

79 MÉDICO 10 - 20 - 30 - 40 26 334 360

80 NUTRICIONISTA 20 - 30 - 40 8 11 19

81 ODONTÓLOGO 20 - 30 - 40 35 107 142

82 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 30 - 40 1 251 252

83 TÉCNICO DE LABORATÓRIO 30 - 40 19 10 29

84 TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL 30 - 40 0 36 36

85 TÉCNICO EM PRÓTESE  DENTÁRIA 30 - 40 2 4 6

86 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 30 - 40 6 4 10

87 TERAPEUTA OCUPACIONAL 20 - 30 - 40 1 7 8

GRUPO OCUPACIONAL FISCO

88 AGENTE DE TRIBUTOS 30 - 40 16 14 30

89 AUDITOR FISCAL 30 - 40 2 18 20

TOTAL 4193 5487 9680


